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Pitanga, 06 de junho de 2019. 

Excelentíssima Senhora 

Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski 

Presidente da  Camara  de Vereadores 

Pitanga-PR 

Senhora Presidente: 

Encaminho o Projeto de Lei n2  25/2019, que autoriza a abertura de crédito 

adicional suplementar no orçamento do Município , para os tramites em regime de urgência 

nessa Casa de Leis. 

Atenciosamente. 

Maicol G allegari igues Barbosa 

Prefeito 

Câmara Municipal de  PliJn(271 
Departamento de Administração 

Protocolo N° L12.0 0
1  

Data   CG 1 06  

àsJj horas.L minutos. 

Servidor 



PROJETO DE LEI N 2  25/2019 

Autoriza 	a abertura de crédito adicional suplementar 

no orçamento do Município de Pitanga  

06.000.00.000.0000.0. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

000. 

06.006.00.000.0000.0. 
DEPARTAMENTO DE CULTURA 

000. 

06.006.13.392.0603.2. 
Manut. das Ativ. do Departamento de Cultura 

040. 

193 1 3.3.90.39.00.00 	01000  
'OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
40.000,00 
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Protocol°  No 	g  

Data  (i)r,  r 	G /  

às 	horas..4.minutos. 

Servidor 

Art.  12  - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar 

no orçamento geral do município para o exercício financeiro de 2019, no valor de R$ 

1.124.914,85 (um milhão cento e vinte e quatro mil novecentos e catorze reais e oitenta 

e cinco centavos), destinado a suportar as despesas das seguintes dotações 

orçamentárias: 

Suplementacão 

05.000.00.000.0000.0. 

000.  

05.003.00.000.0000.0. 

000.  

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA E FISCALIZAÇÃO TRIBUTARIA 

Manut. do Departamento de Receitas e Fiscalização Tributária 

01000  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
80.000,00 

05.003.04.123.0501.2. 

023. 

109 3.3.90.39.00.00 

08.000.00.000.0000.0. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

000. 

08.002.00.000.0000.0. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

000. 

08.002.10.302.0801.2. 
Suporte ao  MAC  

056. 



293 3.3.90.39.00.00 01000  
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

11.,u 

Ii 
360.000,00 	

(4.(x 	(- LA 	• 

10.000.00.000.0000.0. 

000. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

10.002.00.000.0000.0. 

000, 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

10.002.27.813.1001.1. 

89.  
Construção/Ampliação de Espaços de Esporte e Lazer 

315 	4.4.90.51.00.00 01000 	OBRAS E INSTALAÇÕES 	 150.831,85 

10.002.27.813.1001.2. 

90.  
Desenvolver Atividades Esportivas 

323 3.3.90.39.00.00 01000  
OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 	TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA 
110.000,00 

000. 

12.000.00.000.0000.0 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

12.003.00.000.0000.0. 

000.  
DEPARTAMENTO DE EVENTOS E TURISMO 

12.003.22.695.1201.2. 

102.  
Incentivo as Segmentações Turísticas 

422 3.3.90.39.00.00 01000  
OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 	TERCEIROS 	- 

PESSOA JURÍDICA 
235.000,00 

14.000.00.000.0000.0. 

000. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

14.002.00.000.0000.0. 

000. 
FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

14.002.18.542.1401.2. 

078. 
Gestão de Resíduos Sólidos 

480 3.3.90.39.00.00 01000 
OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 	TERCEIROS 	- 

PESSOA JURiDICA 
52.800,00 

482 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 40.963,00 

484 4.4.90.52.00.00 01000 
EQUIPAMENTOS 	E 	MATERIAL 

PERMANENTE 
17.320,00 

14.002.18.542.1401.2. 

116. 
Transferência a entidades - Meio Ambiente 

48773.3.50.43.00.00 01000 	j SUBVENÇÕES SOCIAIS 38.000,00 

Total Suplementação: 1.124.914,85 
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Art.  22  Os recursos necessários à abertura do crédito 

de que trata o  art.  12  decorrem de Anulação de Dotações Orçamentárias na seguinte 

fonte: 

Redução 

88.000.00.000.0000.0.00 

0. 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

88.001.00.000.0000.0.00 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

0. 

88.001.28.843.0001.0.00 
Amortização e Encargos da Divida Interna 

2, 

542 
4.6.91.71.00. 

00 
01000 

PRINCIPAL 	DA 	DÍVIDA 	POR 

CONTRATO 
1.124.914,85 

Total Redução: 1.124.914,85  

Art.  39  Ficam alteradas as ações da Lei n° 2068, de 23 de 

junho de 2017, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei n 9  2161, de 3 de setembro de 

2018, a Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso de 2019, no que couber. 

Artigo 42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura de Pitanga, em 06 de junho de 2019. 

Maicol G a legariW6clf ues Barbosa 

Prefeito 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.° 25/2019 

Senhora Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores: 

Cumprindo dispositivos legais, encaminhamos em anexo, para apreciação de Vossas 

Excelências o projeto de Lei n° 1/2019, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

SUPLEMENTAR ao Orçamento Geral do Município de Pitanga, para o exercício financeiro 

de 2019. 

Justifica-se o projeto de Lei que ora enviamos para apreciação de Vossas Excelências: 

Considerando as informações conforme abaixo: 

Em atendimento ao solicitado pela Secretaria Municipal de Esportes, memorandos 90 e 

43 em anexo, a alteração é necessária em virtude do ajuste no orçamento para a 

realização de empenhos das despesas referente a reformas que serão realizados no 

ginásio de esportes, sendo nos sanitários públicos e pintura na quadra externa, e ainda 

para execução de serviços no campo sertanejo e os gastos de custeio da secretária até o 

encerramento do exercício, tudo de conformidade com os projetos e orçamentos do 

setor de planejamento e solicitados pela secretaria os quais estão anexos. 

Em atendimento ao solicitado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

memorandos 258/2019, em anexo, a alteração é necessária em virtude do ajuste no 

orçamento para a realização de empenhos das despesas referente a execução de 

projetos de aulas de dança tradicional, teatro e implantação do Coral Municipal, tudo de 

conformidade com o solicitado pela secretaria. 

Em atendimento ao solicitado pela Secretaria Municipal da Fazenda memorandos 

178/2019, em anexo, a alteração é necessária em virtude do ajuste no orçamento para a 

realização de empenhos das despesas referente a execução de contratação de empresa 

para realizar serviços de de averiguação do ISSQN devido pelos bancos, tudo de 

conformidade com o solicitado pela secretaria. 

Em atendimento ao solicitado pela Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 

Turismo, memorandos 38/2019, em anexo, a alteração é necessária em virtude do 

ajuste no orçamento para a realização de empenhos das despesas  refer  nte a execução 
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de despesas de custeio na manutenção das atividades mensais da secretária, tudo de „0,1747LIKT6'`,,,, 

conformidade com o solicitado pela secretaria. .R• • 

Em atendimento ao solicitado pela Secretaria Municipal Saúde, memorandos 330/2019, \',,* ' 

em anexo, a alteração é necessária em virtude do ajuste no orçamento para a realização 

de empenhos das despesas referente a execução do aditivo realizado no contrato do 

hospital são vicente, com relação aos pagamentos dos serviços médicos, conforme 

contrato, tudo de conformidade com o solicitado pela secretaria. 

Em atendimento ao solicitado pela Secretaria Municipal Meio Ambiente, memorandos 

142/2019, em anexo, a alteração é necessária em virtude do ajuste no orçamento para a 

realização de empenhos das despesas referente a execução despesas relacionadas na 

planilha em anexo, tudo de conformidade com o solicitado pela secretaria. 

Diante do exposto acima, solicitamos URGÊNCIA na aprovação do referido projeto em 

virtude da necessidade de adequação do orçamento de 2019, para que possa realizar os 

empenhos quando da realização do processos licitatórios e posterior execução, tendo 

em vista que o município irá no mês de julho sediar o JAP,s (jogos abertos do Paraná) 

fase regional, tendo assim que se adequar aos parâmetros solicitados pela secretaria do 

esporte e turismo do Paraná. 

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos e informações que se fizerem necessário. 

E a Justificativa. 

ÇLLL 4..)( 

Maicol G. allegari Ro r' :ues Barbosa 

feito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇA0 E CULTURA 
385 

MEMORANDO 	 04/06/2019 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
PARA SECRETARIA DA FAZENDA 
At! 	leS jC) presente estam .:s 

encaminhando 	 x ) solicitando 	comunicando 

Solicitamos através deste a inclusão do valor de RS 40 000.00 de recursos livres 
na conta 193. outros serviços de terceiros — pessoa  juridic.  do departamento 
de cultura, para execução de projetos de aulas de dança. dança tradicional 
gajcha música. violão. acordeom, teatro e implantação do Coral municipal 

ALFREDO LUIZ SCHAVAREN 
Secretat 

et ,  

Assinatura  

I 
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Pitanga. 29 de maio de 2019 

De: Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Pitanga 

Para Secretaria da Fazenda 

Assunto: SUPLEMENTACAO 

Venho através do presente solicitar a suplementação do  ODD  da 

Secretaria do Meio Ambiente  ern  virtude do oficio n°128/2019 inquérito civil 

n°0112.15 000017-5 criou se a necessidade no reparo do piso para 

compostagern, manutenções no interior do ateruo. instalação de poços de 

monitoramento estudo geoibdico, aquisição de um  picador  de galhos. 

Referente ao questionamento feito pelo coordenador do ICMS ecológico 

Rubens Lei Pereira Souza sobre investimento  corn  recursos oriundos do fator 

Ambiental ICMS Ecológico há a necessidade da compra de mais filmadoras 

armadilhas, instalação de cercas em torno do parque municipal e transferência 

de recursos entre a Prefeitura Municipal de pitanga e associação  Indigene  Alto 

Borboleta 

Reiteramos também a previsão informada através dos memorandos 

n"02512019 e n°112/2019 para a suplernentacão das contas de material de 

consumo 475/473 recurso 10W...,  . FYI  1e outros seivicos de terceiros 	pessoa 

uridit.;:!: 480/478 recurso 10(..,)0/fl '1 Informamos ainda oue a conta 480 recurso 

511 ;a esta em deficit. 

Segue em anexo cronograma de previsbes e copia do oficio Ministério 

P i. blice 

Atenciosamente, 

Cristiaho jaskiu 

Secretario Municipal Do Meio Ambiente 
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2 0  PPOMOTOR!A  OF  JUSTIÇA DA COMARCA DE PITANGAITR. 

I 
1 
I 
1 

1 

Pitanga, 10 de abnl de 2049. 
1 

1  0 Ministério Público do Estad .: do  Parana,  através da 2a  

;us  Promotoria de Justiça da Cerna!ra de Pithnga. 	iermos do  art.  129,  III  eIVI, 

da Consti!ruc,;- n Fecie-al, dr! 8°, 	1", do 1.ci n 	7 347/9 .-.,  art.  26, 1, da Lei, n(' 

8.625,,--13, e cirtigo 53, 	:,(:'...e. :: tc'.' a u, L.:e. L.I:' ::(:.Prnerslilar r) ;̀  85199: e aorr 

vista a instruir o Inquéritc. C.ivi! no MPPP-0112.1S.000017-5, REQUISITA no  

prat()  máximo de, 90 Inovental. dias, cre intedra1 cumprimento ao TAC, em 

especial os itens 2°, "s", da série  la;  o item 3°, da 13  serie; e o item 10  da 

28  série; alem de sanar as demais irregularidades apontadas no Relatório de 

Vis.óri.1  fl ,  03/2019, t.4,,i(-:. CM'DOF d no  cons!..:-:n es oxpressanerv.e ,:!0 TIAC.. 

decorrem da própria iegi5iac3o ambiental e, portanto, cogentes (conclusões 

contdas nas alíneas "a", "e", "f" e "g", do reial:omo de ,,Psilas). 

Frisa-se, ainda, que o n5o cumprimento do TAC  import  ra 

em multa no valor de R$475,00 (quatrocentos e setenta e cinco) reais, 

por 	dia 	de 	descumprimento, 	,.! 	....:: 	!,..,.;.:-:.:: 	.:._, 	.-,-,r :rir, 	,,iiiy•,rrf.- t.,(n r.:...% 

irredio;o apôs o encer-air ento ao prazo (..on!'el.do ac.ma (90 dios), e 	eri 

executada peio  Minister°  pUohco  sun  prejoi20 0a adoc;ao de medidas judi iais 

pertinentes 'para a realizaçao das ooricia0es ass , yridas  corn  o TAC. 

Em anexo a este (.4icio encaminha :e cópa do TAC, do R.elat 'ha 

de Vistoria r1,7,  11/2018 e copia do relatôrto de Vis,topria no 03/2019 e c.dp,4 do 

despacho. 

PAULO AUGUSTO KOSLOVSKI 

Promotor de Justiça 

AC Exceent:SSIMO SE.nnof 

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 

Pitanga-PR. 

Oficio no 128/2019 2a PJ 

e f 	Inquérito Civil no MPPR-0112.15.00001.7- 5 



PREVISÃO DE ACIPSIÇÃO (SEM ORÇAMENTO SUFICIENTE NO QDD) 

PISO ATERRO 1 RS 	 25.000,00 RS 	 25.000,00  OBRA: 

FSTODOS R$ 	 52.800.00 R. 	 52.800,00 JURIDIC() 

POÇOS  RS 	 15.963.00 15.963,00 OBRÁ‘., 

PICADOR DE (.ALII0s) R$ 	 12.880,00 RS 	 12.880,00 EQUiPAMEN I o 

EILMADORA RS 	 1 110 00 R$ 	 4.440,00  EQUIPAMENTO 

CFRQUEAMENTO PARC1(11 FM PROCESSO DE PROJETO 

TRANSFERENCIA  DI  RECURSO ENTRE PREFEITURA 

PREFEITURA 13E P11 ANCA E ASSOSSIAÇÃO 

COMUNITÁRIA INDIGE NA ALTO BORBOLETA 

RS 	 RS 	 38.000,00 ACORDO DE COOPERAÇÃO 

TOTAL Rs 	 38.000,00—TR$ 	 149.083,00  
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\11-A1()ION1)()N" 17x itilk) Pitana. 03  de junho de :201Q 

)c. 	 1/4 1.,1 

Dpk) de l'ontabilidade 	da l- alend,i 

,Assunto: Alterayao orçamentarta 

Solic.....imosa  Vossa 	 inch.is;.lo alter:teat; de dotaeao orçarnt...nta.ria no 

dc 21)19. eonforme de.,ertik.) absiixo:  

Projeto 	 Natureza 	Conta 	Fontc 	Valor 
, 

0:s.0H7,  04.1 7 7-1.0501.20.23 	3.3,00.39.u0,00 	100 	1000 	80.000.00 	I 
.... 

•••:.... I 	t. tik.30 	It :1 ,./.b.10, 	FeL'I.IFS(.)!) L'01.1101.1ile 

diseriminados ahai \o e em eon.,onincia coin o art. 43  da  j 4.320 64. 

	

3 — 	 Dotaeiia conforme tahela abaixo: 

	

Pr ojet o 	 Nat  oreza 	 Conta 	Fonte 	Valor 

; 88.001.28.843.0001.0.002 4.6.91.71.00.00  ..1.000 	1000 	80.000,00  

Justificativa: Em virtude da necessidade de melhorar a efetividade da arrecadação 

municipal, principalmente  cam  relação ao ISSQNc ITR, que possui expectativa de 

recuperacilo anual mediante mulhor es idenciação  ii  s  aim-  anual de RS 900.00,00, 

diante da complexidade de 	 criguar 	creditas gerado pelos senicas da 

rede bancária, e tambi:m a is idenciação das bases de cãlculos corretas dos 

ha a necessidade de contratacao de cmpresa especializada  liege  tipo de  ark ¡Chide,  

Diallty do nos o planejamentu cum relauciu 	identificacr.iu destes creditas c  du  que 

4.•sscs tipn de sCrN içu  nil()  tinha rill:Nis:1u urcamentaria inicial para supurtar tais 

despesas eom a contratacçio  (iota  empresa, ha a necessidade inclusão) de recursos 

nesta conta. 

Ataie josamentc 
i,•  

'samara Nlaili .('alleuari liarbosa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA/PR 	14.  •-ct  . i 
Centro Adm. 28 de Janeito.171 Fone (42) 3646 1122 k" ., . FLS• 	--- 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	 \A 
Rua Portugal. 351 Fone (42) 3646 1434 

MEMORANDO: n° 330/2019 

• de maio de 2010. 

Secreturia de Fazenda 

Assunto: Suplementação orçamentaria. 

Solicito transferéncia de recursos orçamentarios, através de projeto de Lei, 

corno apresentado a seguir: 

( PS 

.:42/1000 	 360.000,00 

Sup!k—ne - lac,ao (RS) 

293/1000 	 360.000,00 

Estes sao necessários para dar continuidade aos serviços  medicos  

especiaHzados ofertados aos munícipes de Pitanga, através do Hospital  Sao  Vicente 

de Paulo. 

Atenciosamente 

Emilly Caroline Sakurai  

 

 

Secretaria Municipal ae Saude 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER DE PITANGA 

O 323 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica: 

• Para a suplementagao da conta supracitada indicamos o 

cancelamento da Conta  Cod.  542 Fonte 000. 

,j,•1_ 	1 1 
L 

e 
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• ?1.5 - Ohras e Inst!ilao6es: 

16 	Para a suplemen. lc:A° da  con  ta 	 indicamos o . 
cancelamento da Conta  Cod.  542 Fonte 000. 	 A 
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CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE (42) 3646-1122 • FAX 3646-1172 

CAIXA POSTAL 11 	- 	CEP 85.200-000 	- PI T ANGA 	- 	PARANÁ 

Pitanga, 06 de junho de 2019 

Memorando 038-2019 — SMICT 

A  

Secretaria da Fazenda/ Contabilidade 

Solicitamos ao(s) setores indicados acima suplementação d,  valores conforme abaixo: 

Conta Reduzida: 

422 Programática: 12.003.22.695.1201.2.102.3.3.90.39.00.00 

Valor a suplementar: R$. 235.000,00 (Duzentos e trinta e cinco mil reais). 

A SMICT apresentou através de relatórios mensais gerados pelo sistema interno gastos 

como custos fixos (Agua, Luz, Telefone, entre outros), valores que ultrapassam R$. 60.000,00 

(Sessenta Mil Reais) mensais. No entanto é notável pelo Q.D.D da secretária a suplementa0o 

da conta. 

Justifica o pedido para que a Secretaria solicitante atenda a suas demandas mensais.  

	

Evan 	ank Mazur 

	

Dir. 	.Econômico  
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